
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA MELHORANDO  

DECRETO N° 014/2011 

ApOsentadoria Especial de Magistério a pedido, da servidora 
'MARIAIGORETTI SILVA.-  • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Concede Aposentadoria Especial de Magistério a partir de 01 de 
fevereiro de 2011 a pedido Eda servidorai.MARIAGORETTI,SILVkportadora da: Cédula 
de-identidade 	2.1 01-0601SSNPIR, inscrita ,ria'CPE'n9t -350.187.809-59, ocupante 
dq't..darUcifde,-,zprovimentO efetivo,7de,:Profeságralótada na, ,Secretaria de Educação, 

..ádmitidaern,22 demaio tle1984--pelo Regirrie'CLI'dnomeada em 01 de junho de 1991 
pelb Regirne Estatutário, -nos' termosrdo Processai?: 529312010, ,confortne estabelece o 
inciso III, alínea- 13" do Artigo 192 da Lei Complementar 0t8/92'(Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama), -e § 5°,, do Art. 40 da ConstituiçãO Federal-, c/co artigo 6° da EC 
41/2003. 

Art. 2°. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, 
equivalentes a 100 % (cem por cento) dos seus vencimentos. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor n d a de sua publicação. 
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